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Montes Claros/MG, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

Assunto:  Esclarecimento I – Edital nº 024/2021 – Pregão Eletrônico. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Com relação às consultas formuladas sobre o Edital nº 024/2021 (Pregão 

Eletrônico), que tem por objetivo a execução de serviços de pavimentação com aplicação de 

concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), em vias urbanas e rurais de municípios diversos 

nas regiões do Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba, Metropolitana, Central e Oeste de Minas, 

inseridos na área de atuação da Codevasf no estado de Minas Gerais, temos a informar o 

seguinte: 

 

 

CONSULTA: Com relação ao Item 22.17, REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS, do edital, 

gostaríamos de questionar a data base do I0 praticada atualmente no edital, data de   apresentação 

da proposta (NOVEMBRO/2021), uma vez que o orçamento foi realizado com a data de 

JANEIRO/2021. Está indagação referente à data base inicial para o reajustamento é advindo do 

cenário econômico adverso que enfrentamos, vez que houve reajustes de janeiro até novembro 

de 2021 de 40,90% no diesel e de 60,78% no principal insumo do asfalto (CAP 50/70), conforme 

cartas da Petrobrás anexas. Esclarecemos que  os  itens  13, 14 e 15  que  são  referentes  a  

AQUISIÇÃO  E  TRANSPORTE  DO  MATERIAL  BETUMINOSO  representam  cerca  de  

34%  do  valor  da obra, ou seja, o impacto deste reajuste da Petrobrás torna os preços bases 

comprovadamente defasados com relação ao mercado atual. Outra maneira de se comprovar que 

os preços estão fora do praticado no mercado é  consultando  a  tabela  de  referência  da  

Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e  Biocombustíveis, a qual apresenta uma 

variação de 40,73% em seus preços de JAN/21 até sua última atualização SET/2021. 

 

RESPOSTA: A data-base (I0) que será considerada para fins de cálculo do reajustamento será a 

da apresentação da proposta pela contratada. Esclarecemos que os valores de referência 

apresentados utilizaram as referências mais atualizadas disponíveis no momento da elaboração 

do orçamento e que, para os materiais asfálticos, os preços adotados são de Junho/2021 e não 

Janeiro/2021 como informado. 

 

 

Atenciosamente, 

 
Documento assinado eletronicamente por 

Roberta Fernandes Lima 

Chefe da Secretaria  

Regional de Licitações  
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